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LEI Nº 590, DE 08 DE AGOSTO DE 1966

Dispõe sobre Aditamento à Lei nº 560/65, que dispõe sobre as divisas da Zona Urbana do Município de Ferraz de Vasconcelos.
 
JOSÉ ANTONIO FARES, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO SÃO PAULO, ETC USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIADAS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNIIPAL DECRETA E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Passa a ter mais as seguintes divisas a Zona Urbana deste Município de Ferraz de Vasconcelos, em adiamento a Lei nº 560/65:

Segue pela Rua “C”, atravessando a alta tensão da Light And Tower até os limites do loteamento da Cidade Kemel;
Segue pela Rua “C”, até encontrar a rua “Um” do dito loteamento;
Daí segue à direita acompanhando a dita rua, até cruzar com a Rua “Dez”;
Daí de frente à esquerda, pelos limites da planta da Cidade Kemel, até encontrar a Avenida “Quatro”;
Daí desce à direita até encontrar o córrego “Três Pontes”, onde-se encontra a foz do córrego Armênio Soares.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JOSÉ ANTÔNIO FARES
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretaria


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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